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Ofício nº    281/2024                                                            Corbélia, 29 de abril de 2024.  

 

 

 

 

Assunto: Resposta aos ofícios nº 021 e 22/2024 da Câmara de Vereadores 

 

 

Prezado Senhor: 

Em resposta aos ofícios acima mencionados, vimos esclarecer as dúvidas 
quanto aos artigos 3º e 4º dos projetos de lei nºs 70 e 74/2024, que tratam das metas físicas 
dos programas: 

 
1 – Definição da Meta física – Quantidade estimada de bens ou serviços a 

serem entregues, obtidos ou prestados por ação, de forma regionalizada, no exercício 
financeiro. 

2 – Previsão – a meta física foi prevista no relatório - PPA - PROGRAMAS 
FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO (anexo), e foi aprovada na Lei nº 1151/21. 

3 – As metas são previstas no PPA, que tem vigência de quatro anos e tem 
como função estabelecer as diretrizes, objetivos e metas de médio prazo da administração 
pública.  

4- As metas foram previstas no PPA de forma simbólica para os programas, 
pois o município não possui um órgão de planejamento estruturado, capaz de planejar, 
articular, mensurar, avaliar e acompanhar a execução e o cumprimento das mesmas. No PPA 
temos vários detalhamentos, como função, programa, ação, meta física e meta financeira. 
Por exemplo: 

a) Ação: Construção de abastecedor comunitário 
b) Meta física: Construir 4 abastecedouros comunitários 
c) Meta financeira: R$100.000,00  

Então, quando a contabilidade envia o projeto de lei do PPA, com seus anexos, a mesma não 
possui informações suficientes para definir em qual exercício será realizada a execução 
dessa ação. Por isso, muitas vezes a ação é prevista nos quatros exercícios, com uma meta 
física de 01, e o valor dividido nos quatro exercícios. 
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5 – Cabe à LDO, estabelecer parâmetros necessários à alocação dos 
recursos no orçamento anual, de forma a garantir, dentro do possível, a realização das 
metas e objetivos contemplados no PPA, e ajustar as ações de governo, selecionar dentre os 
programas incluídos no PPA aqueles que terão prioridade na execução do orçamento 
subsequente. 

6 – As peças orçamentárias PPA, LDO e LOA, trabalham com previsões e 
estimativas, podendo a qualquer momento serem alteradas, podendo incluir e/ou suprimir 
ações mediante previsão de novos recursos, ou queda de arrecadação, conforme as 
necessidades do poder executivo para atender a população. 

 
Sem mais para o momento, apresento a Vossa Excelência e Edis, os 

protestos de meu elevado apreço e consideração. 
 

 
 

 Atenciosamente 

 

 

__________________________. 

Giovani Miguel Wolf Hnatuw 

Prefeito Municipal  
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